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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 142t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.875 de 24 de Julho de 20'12. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Pool Engenharia, Serviços, lndústria e Comércio de Construções
Ltda.

E)iDEREÇo nARA coRRtspoxoÊxclr: Av. Torquato Tapajós, n' 8137, Tarumã
Ma naus-AM

?

ArrvrDADE: Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. TorquatoTapajós, n'8137, Tarumã Manaus-AM.

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autoriza a fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados

Poroxcrlr-PottrtDoR/DEGRÂD.loon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 05Axos.

Atenção:
. Esta licetrçr é compostâ de 13 restrições e/oü cotrdições constontes tro versô, cujo nlo

cumprimento/stetrdimento sujeitârá r süs invelidrção €/ou rs penrlidrdes previstas em trormas.
. , Ests licetlçs não comprov& nem substitui o documcnro de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estr liccnça deve permanecer na locslizâçlo ds atividsdc c exposta de forms visívcl (frente e verso).

Diretora Técnica

Manaus-AM,

07JUN@

*^olífrk##n^*o rÕ
Juliano Marcos Vallnte de Souza

Diretorffifi-ente

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P 0l 03.00'33,71"s 60'02'17.37"W P03 03'00'35,67"S 60.02' 16.56-W
P02 03"00'34.77*S 60"02'17,44"W P0{ 03"00'33.73"S 60"02' t 6.52"W
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENçA - LO N" I42DO22

l. O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grânde circulaçâo, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme ar1.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pràzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com baie nas informações constantes no processo

n' .153312022-79 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. As emissões atmosféricas de fontes pontuais devem atender aos padrões da qualidade
estabelecidos pela Resolução CONAMA n'436lll, que contempla a Resolução CONAMA n'
382/06, devendo ser apresentado Relatório de Monitoramento das emissÕes atmosféricas. em
periodicidade anual.

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturezâ,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em Iocal apropriado.

10. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

ll. O lodo do sistema de tratâmento/controle de lavagem de gases, deverá ter destinaçâo
ambientalmente segura, comprovada por meio de documento (certificado de destinação).

12. Apresentar no prazo de 90 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ.

13. Apresentar quando da solicitação da renovação da licença. os seguintes documenlos,
atualizados:

a) Certificado de Destinação Final dos resíduos gerados pelas atividades desenvolvidas na
empresa.

b) Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar documento
comprobatório.

c) Relatório de Controle Ambiental com a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
(conforme Termo de Referência IPAAM)

d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


